
 

 

 

 

 

REQUERIMENTO 

Nº 1.175, DE 2012 – PLEN 

 

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento Interno do Senado Federal, 

a tramitação em conjunto das Propostas de Emenda à Constituição nos 74 e 83, de 2011, 

e nº 33, de 2012, por versarem sobre a mesma matéria. 

JUSTIFICAÇÃO 

A PEC nº 74, de 2011, primeiro signatário o Senador ACIR GURGACZ, 

acrescenta parágrafo único ao art. 228 da Constituição Federal para estabelecer que, nos 

casos de crimes de homicídio doloso e roubo seguido de morte, tentados ou 

consumados, são penalmente inimputáveis os menores de quinze anos. 

Já a PEC nº 83, de 2011, do Senador CLÉSIO ANDRADE, estabelece a 

maioridade civil e penal aos dezesseis anos, tornando obrigatório o exercício do voto 

nesta idade. 

A PEC nº 33, de 2012, do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, por sua 

vez, altera a redação dos arts. 129 e 228 da Constituição Federal, acrescentando um 

parágrafo único para prever a possibilidade de desconsideração da inimputabilidade 

penal de maiores de dezesseis anos e menores de dezoito anos por lei complementar. 

Todas as Propostas foram encaminhadas à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, onde apenas a segunda já foi distribuída para a elaboração de 

relatório pelo Senador ora requerente. 
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Pelo exposto, impõe-se que esta Casa Legislativa delibere pela tramitação 

em conjunto das proposições acima referidas, por regularem a mesma matéria (art. 258, 

RISF). 

Sala das Sessões, 

Senador BENEDITO DE LIRA 

 
 
(À Mesa, para decisão)
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/12/2012. 
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